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Indicação nº 015/2025-GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO 
 
ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, Vereadora que a este subscreve, no uso de suas 
prerrogativas regimentais, requer a Vossa Excelência, com fulcro no art. 200, da Resolução Nº 
459/1995 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, que seja encaminhado 
expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila 
Velha, que se promova o patrolamento com aplicação de REVISOL, em todas as ruas não 
pavimentadas do bairro Jabaeté, visando também o estudo de viabilidade técnica e  
orçamentaria  do tratamento asfáltico para todas as ruas não pavimentadas. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

A presente solicitação tem como objetivo garantir a manutenção das vias não 

pavimentadas do bairro Jabaeté, situado na Região Administrativa 5 de Vila Velha, por 

meio do patrolamento e aplicação de material adequado para nivelamento e compactação 

do solo. 

1. Necessidade de Melhoria da Infraestrutura Viária 

O bairro Jabaeté possui diversas ruas de terra que, devido ao tráfego contínuo e às 

condições climáticas, sofrem desgaste constante, resultando em buracos, valas e desníveis 

que dificultam a circulação de veículos e pedestres. A falta de manutenção periódica 

dessas vias compromete o deslocamento dos moradores e o acesso a serviços essenciais, 

como transporte público, ambulâncias e coleta de lixo. 

2. Impacto das Chuvas e Segurança da População 

Em períodos de chuva, as ruas de terra do bairro Jabaeté tornam-se intransitáveis, 

acumulando lama e formando erosões que agravam ainda mais a trafegabilidade. Isso não 

apenas dificulta a locomoção, mas também representa um risco à segurança dos 

moradores, especialmente crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 
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3. Benefícios do Patrolamento e Aplicação de Material Adequada: 

A execução do patrolamento e aplicação Revisol, 

• Melhoria da mobilidade urbana: garantindo melhores condições de tráfego para 

moradores, comerciantes e prestadores de serviço. 

• Segurança viária: prevenindo acidentes decorrentes de buracos e vias 

esburacadas. 

• Maior valorização da região: impulsionando o desenvolvimento local e 

facilitando investimentos futuros, incluindo pavimentação definitiva. 

4. Atendimento à População e Eficiência dos Serviços Públicos 

A precariedade das vias compromete serviços essenciais, como a coleta de lixo, o 

transporte escolar e a chegada de viaturas policiais e ambulâncias, o que reforça a 

necessidade urgente de patrolamento e aplicação de material em todas as ruas de terra do 

bairro Jabaeté. Essa ação beneficiará diretamente centenas de famílias e contribuirá para 

a qualidade de vida da população local. 

Diante do exposto, solicitamos a realização desse serviço de manutenção viária com a 

maior brevidade possível, assegurando que a infraestrutura do bairro atenda às 

necessidades básicas de locomoção e segurança dos cidadãos, bem como um estudo de 
viabilidade técnica e orçamentária para a futura pavimentação. 

 

 

Vila Velha, 21 de Janeiro de 2025 
 
 
 

CAROL CALDEIRA 
Vereadora 

2ª Secretária da Mesa Diretora 
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